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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA 

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS - NUPEMEC 

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DO 2º GRAU 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 

Data Hora Processo 
Natureza da 

audiência 

13/06/2022 14:30 horas Nº 0801896-45.2021.8.15.0251 CONCILIAÇÃO 

Apelante: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 

Advogado do Apelante: Suelio Moreira Torres – OAB/PB 15.477 

Preposto do Apelante 
André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho  

 

CPF- 062.303.134-56 

Apelado Geraldo Felix Rodrigues 

Advogada do Apelado Daniele de Sousa Rodrigues- OAB/PB 15.771 

Conciliadora Judicial 

Supervisora Janecleide Lázaro de Oliveira 

Conciliadora Judicial Veronica Nunes da Fonsêca 

Iniciado os trabalhos, foi constatada a presença da parte Apelante, seu advogado e preposto, acima 

nominados e AUSENCIA da parte Apelada e seu advogado, embora devidamente intimados por 
expediente via PJE.  Feita a apresentação de estilo e explicado o procedimento e a importância da 

composição amigável e o benefício de uma conciliação, agradecemos aos que compareceram 

ao chamado do Judiciário, e encerramos por impossibilidade de continuação da sessão pela 
ausência de uma das partes. Em sendo assim, nada mais havendo a constar, encerro o presente 

termo, devolvendo os autos para tramitação normal 
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